
STF libera DF de pagar R$ 10 bi à União até julgamento de ação

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal confirmou medida liminar que impede a União de
cobrar mais de R$ 10 bilhões do governo do Distrito Federal, a título de restituição do imposto de renda
retido na fonte dos servidores da área de segurança pública. A decisão, proferida na sessão virtual
concluída na última segunda-feira (15/6), vale até o julgamento final da Ação Cível Originária.

Divulgação

Polícia Civil do Distrito Federal
Divulgação

A devolução do montante, determinada pelo Tribunal de Contas da União incluía o ressarcimento de
valores pagos pela União desde 2003. A tutela de urgência avalizada pelo Plenário firmou que a União
deve se abster de reter os valores alusivos ao arrecadado sobre a folha de pagamento e benefícios de
membros das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e de bloquear
qualquer verba concernente aos valores discutidos no processo.

A liminar referendada pelo Plenário foi concedida pelo relator, ministro Marco Aurélio, em maio do ano
passado.

Controvérsia
Na ação, o GDF pleiteia o reconhecimento, pelo STF, de que a receita do imposto de renda retido na
fonte dos servidores da segurança pública pertence aos cofres distritais, pois é proveniente do Fundo
Constitucional do Distrito Federal, nos termos do artigo 157, inciso I da Constituição Federal.

A União, por outro lado, sustenta que, conforme o disposto no artigo 21, inciso XIV, da Constituição,
compete a ela organizar e manter as forças de segurança do DF por meio do Fundo, regulamentado pela
Lei 10.633/2002. A resolução dessa controvérsia ficará para o julgamento de mérito da ação.

Situação diferenciada
Em seu voto, o ministro Marco Aurélio observou a situação histórica diferenciada do Distrito Federal,
que recebe verbas federais para custear serviços de saúde, educação e segurança, por ser o local da sede
do governo federal, ao mesmo tempo em que esses servidores mantêm vínculo administrativo com o
governo distrital.
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Segundo o relator, a Constituição resguarda o modelo de federalismo voltado a promover, em regime de
solidariedade, a autonomia financeira dos entes federados. Para o ministro, o disposto no inciso I do
artigo 157 deve ser interpretado de modo a concretizar, tanto quanto possível, a efetiva percepção, pelos
estados e pelo Distrito Federal, do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos aos servidores.

Assim, o ministro salientou que, em situação emergencial, cogitar do dever de ressarcimento ao Tesouro
Nacional dos valores tidos como indevidamente repassados desde 2003 poderá ocasionar “verdadeiro
colapso” nas finanças do Distrito Federal.

Seguiram o relator os ministros Luiz Fux, Edson Fachin, Ricardo Lewandowski, Gimar Mendes,
Roberto Barroso, Dias Toffoli e a ministra Rosa Weber.

Exclusividade
O ministro Alexandre de Moraes divergiu. Para ele, não parece caracterizada a plausibilidade do direito
alegado pelo DF, porque os recursos para o pagamento dessas despesas com pessoal não saem dos seus
cofres, como ocorre com os demais entes federados. Acompanharam a divergência a ministra Cármen
Lúcia e o ministro Celso de Mello. Com informações da assessoria de imprensa do STF.

ACO 3.258

Date Created
18/06/2020

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 18/06/2020


